
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO  
DE UTI MÓVEL 

1° O transporte será realizado com veículo devidamente equipado, em 
conformidade a portaria nº 2.048/2002, com atendimento, acompanhamento e 
monitoramento por profissionais de enfermagem e por profissionais médicos do 
início até o destino final. 
 
2º Só poderão realizar o transporte, os veículos que comprovem ano de 
fabricação igual ou inferior a 08 anos, ou seja, veículos fabricados a partir de 
2005. 
 
3° O veículo é uma ambulância do tipo “D” e deverá estar equipada com no 
mínimo os seguintes equipamentos médicos: 
 
Sinalizador óptico e acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; 
maca com rodas e articulada; dois suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; 
instalação de rede portátil de oxigênio como descrito no item anterior (é 
obrigatório que a quantidade de oxigênio permita ventilação mecânica por no 
mínimo duas horas); respirador mecânico de transporte; oxímetro não-invasivo 
portátil; monitor cardioversor com bateria e instalação elétrica disponível (em 
caso de frota deverá haver disponibilidade de um monitor cardioversor com 
marca-passo externo não-invasivo); bomba de infusão com bateria e equipo; 
maleta de vias aéreas contendo: máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais 
de vários tamanhos; cateteres de aspiração; adaptadores para cânulas; 
cateteres nasais; seringa de 20ml; ressuscitador manual adulto/infantil com 
reservatório; sondas para aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas de 
procedimentos; máscara para ressuscitador adulto/infantil; lidocaína geléia e 
“spray”; cadarços para fixação de cânula; laringoscópio infantil/adulto com 
conjunto de lâminas; estetoscópio; esfigmomanômetro adulto/infantil; cânulas 
orofaríngeas adulto/infantil; fios -guia para intubação; pinça de Magyll; bisturi 
descartável; cânulas para traqueostomia; material para cricotiroidostomia; 
conjunto de drenagem torácica; maleta de acesso venoso contendo: tala para 
fixação de braço; luvas estéreis; recipiente de algodão com anti-séptico; 
pacotes de gaze estéril; esparadrapo; material para punção de vários tamanhos 
incluindo agulhas metálicas, plásticas e agulhas especiais para punção óssea; 
garrote; equipos de macro e microgotas; cateteres específicos para dissecção 
de veias, tamanho adulto/infantil; tesoura, pinça de Kocher; cortadores de soro; 
lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos; torneiras de 3 vias; equipo de 
infusão de 3 vias; frascos de soro fisiológico, ringer lactato e soro glicosado; 
caixa completa de pequena cirurgia; maleta de parto como descrito nos itens 
anteriores; sondas vesicais; coletores de urina; protetores para eviscerados ou 
queimados; espátulas de madeira; sondas nasogástricas; eletrodos 
descartáveis; equipos para drogas fotossensíveis; equipo para bombas de 
infusão; circuito de respirador estéril de reserva; equipamentos de proteção à 



equipe de atendimento: óculos, máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico 
para conservação do calor do corpo; campo cirúrgico fenestrado; almotolias 
com anti-séptico; conjunto de colares cervicais; prancha longa para 
imobilização da coluna. Para o atendimento a neonatos deverá haver pelo 
menos uma Incubadora de transporte de recém-nascido com bateria e ligação 
à tomada do veículo. A incubadora deve estar apoiada sobre carros com rodas 
devidamente fixadas quando dentro da ambulância e conter respirador e 
equipamentos adequados para recém natos. 
 
4° Medicamentos obrigatórios que deverão constar nos veículos da Ambulância 
de Suporte Avançado (UTI Móvel), conforme legislação vigente: 
- Lidocaína sem vasoconstritor; adrenalina, epinefrina, atropina; dopamina; 
aminofilina; dobutamina; hidrocortisona; glicose 50%; 

- Soros: glicosado 5%; fisiológico 0,9%; ringer lactato; 

- Psicotrópicos: hidantoína; meperidina; diazepan; midazolan; 

- Medicamentos para analgesia e anestesia: fentanil, ketalar, quelecin; 

- Outros: água destilada; metoclopramida; dipirona; hioscina; dinitrato 
deisossorbitol; furosemide; amiodarona; lanatosideo C. 

 
5º As dimensões e outras especificações do veículo terrestre deverão obedecer 
as normas da ABNT – Nbr 14561/200. 
 
 
6° Os transportes e remoções de Urgência deverão ser realizados em veículos 
destinados ao transporte interhospitalar que necessitam de cuidados médicos 
intensivos, ou seja ambulância tipo D, de acordo com a portaria GM2.048/2002. 
 
7° Os serviços serão executados mediante a requisição escrita a ser emitida da 
Secretaria Municipal da Saúde, as quais poderão ser expedidas a qualquer 
hora do dia e da noite inclusive sábados, domingo e feriados, devendo a 
contratada dispor de plantonistas responsáveis para execução dos serviços 
contratados. 
 
8° No relatório de prestação de serviço deverá constar o nome dos 
profissionais que trabalharam no dia da remoção. 
 
 9° É obrigatório a presença de médico responsável durante todo o 
procedimento de remoção, conforme resoluções CFM 1.671 e 1.672/03. 

 
 
 
 
 
 
 



 
10° Os deslocamentos serão para os seguintes municípios: 
 
DESTINO VALORES EM R$ 
Hospital HNSO - Aeroporto de Vacaria  
Caxias do Sul  
Erechim  
Ijuí  
Passo Fundo  
Porto Alegre  
 
 

11° Eventuais remoções para cidades distintas das descritas no parágrafo 10º 
será utilizado como valor do Km rodado, o critério de proporcionalidade, tendo 
como paradigma o município de Porto Alegre. 
 

12º Fica estipulada que após acionado o serviço de UTI móvel, pelos 
funcionários da Secretária Municipal de Saúde” (SAMU), A UTI móvel deverá 
prestar o serviços em até 2 horas e 30 minutos tempo máximo, salvo 
intercorrência com pacientes ou conduta médica.  
 
13° Transporte de Neonato 
 
De acordo com o guia para profissionais de saúde: Atenção a Saúde do Recém 
– Nascido do Ministério da Saúde 2011, para o transporte seguro de neonatos 
é necessário: 
 
- Equipe formada por um médico de preferência pediatra e um profissional da 
enfermagem que tenha conhecimento e prática com RN. 
- Ambulância de suporte Avançando (tipo D), deverá apresentar os seguintes 
pré-requisitos: 

• Altura do compartimento de pacientes suficiente para a acomodação da 
incubadora de transporte, com local seguro para sua fixação.  

• Presença de fonte de energia, luz e controle de temperatura.  

• Fonte de oxigênio e ar comprimido, com estoque de ambos os gases.  

• Espaço interno suficiente para a manipulação do RN em situação de 
emergência.  

• Cintos de segurança para a equipe de transporte. 
 

Equipamentos, materiais e medicações  

Equipamentos e materiais para controle da temperatura:  



• Incubadora de dupla parede.  

• Plástico poroso (PVC) e touca de malha.  

Equipamentos e materiais para monitorização:  

• Termômetro.  

• Estetoscópio.  

• Oxímetro de pulso.  

• Aparelho para controle de glicemia capilar.  

• Monitor cardíaco.  

• Esfigmomanômetro.  

Materiais para obtenção de acesso venoso e infusão de líquidos e 

medicações:  

• Cateteres intravenosos agulhados números 25 e 27 e cateteres intravenosos 
flexíveis números 22 e 24.  

• Seringas de 3, 5 e 10mL (2 de cada).  

• Equipo e bureta de microgotas (opcional para quando não houver bomba de 
infusão de seringa)  

• Material para antissepsia (álcool e clorexidina).  

• Tala para fixação do membro.  

• Bomba de infusão perfusora (de seringa).  

• Cateteres umbilicais 3,5F e 5F (2 de cada).  

• Caixa de pequena cirurgia (com pinças, tesoura, porta-agulha).  

• Lâmina de bisturi número 11.  

• Fio de sutura.  

• Torneira de 3 vias (duas unidades).  

• Gazes e luvas estéreis.  

Equipamentos e materiais para ventilação e oxigenação do paciente:  

• Máscaras para ventilação de RN prematuros e o termo.  

• Sondas gástricas números 6, 8 e 10 (2 de cada).  



• Sondas de aspiração traqueal números 8 e 10 (2 de cada).  

• Laringoscópio com lâmina reta números 0 e 1.  

• Pilhas e lâmpadas sobressalentes.  

• Cânulas traqueais 2,5 – 3,0 – 3,5 – 4,0 (2 de cada). 
• Cânula de Guedel.  
• Balão auto-inflável.  

• Manômetro.  

• Cilindros de 02 e ar comprimido acoplados à incubadora.  

• Ventilador eletrônico ou sistema de ventilação manual. 
• Material para fixação da cânula.  
• Halo.  

• Drenos de tórax números 12 e 14 (opção: cateteres intravenosos flexíveis 
números 12 e 14)  

• Umidificador-condensador higroscópico neonatal.  

• Caixa de pequena cirurgia (com uma pinça, uma tesoura, uma pinça tipo Kelly 
e porta-agulha).  

• Luvas estéreis. 
 
Medicações:  

• Medicamentos para reanimação: adrenalina diluída 1/10.000; (1mL da 
solução 1/1.000 diluída em 9mL de soro fisiológico).  

• Aporte hidroeletrolítico: cloreto de sódio a 10% ou 20%, glicose a 10% e 50%, 
cloreto de potássio a 19,1%, gluconato de cálcio a 10% (2 frascos de cada), 2 
soros de 250mL de SF 0,9% e 2 de SG 5%.  

• Suporte cardiovascular: dopamina (1mL = 5mg), dobutamina (1mL = 12,5mg), 
furosemida (1mL = 10mg).  

• Anticonvulsivantes*: fenobarbital (1mL = 100mg), difenil-hidantoína (1mL = 
50mg), mi_dazolam (1mL = 5 mg).  

• Antibióticos: ampicilina (1fr = 500mg) e gentamicina (1mL = 10mg) (se estiver 
usando outro antibiótico, ver horário de administração e, se necessário, levar já 
diluído).  

• Analgésicos: fentanil (1mL = 50µg)*.  

• Diversos: hidrocortisona (1fr = 100mg), vitamina K (1mL = 10mg) protegida da 
luz, hepari_na (1mL = 5.000UI), aminofilina (1mL = 24mg), bicarbonato de 



sódio 8,4% (1mL = 1mEq) ou 10% (1mL = 1,2mEq), água destilada para 
diluição de medicamentos e lidocaína 2%.  

• Prostagladina E1 e outros medicamentos devem ser solicitados, quando 
necessário.  

• Os materiais eletrônicos necessários para o transporte, tais como incubadora 
de dupla parede, oxímetro de pulso, monitor cardíaco, ventilador eletrônico e 
bomba de infusão devem ser portáteis, duráveis, leves, de fácil manutenção e 
estarem sempre prontos e disponíveis. 
Estes equipamentos devem possuir bateria própria e recarregável, com 
autonomia de funcionamento de, no mínimo, o dobro do tempo previsto para o 
transporte. 

Observação: No transporte de Gemelares realizado no mesmo veículo o 
médico receberá o valor de atendimento de dois paciente, sendo que o valor da 
remoção será de um deslocamento. 
 
 
 


